
CONTRATO Nº 32/2018

Processo nº 52710.009650/2018-45

Unidade Gestora: [CGLOG]

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA Nº
32/2018,  QUE  FAZEM  ENTRE  SI  A  SUPERINTENDÊNCIA  DA
ZONA  FRANCA  DE  MANAUS  –  SUFRAMA  E  A  EMPRESA
KASSEM ASSI ENGENHARIA EIRELI.

A SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS – SUFRAMA,  com sede na Avenida Ministro Mário Andreazza, nº 1474 – Distrito
Industrial, na cidade de Manaus/AM, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 04.407.029/0001-43, neste ato representada pelo Superintendente Adjunto
ExecuDvo, Sr.  Gustavo Adolfo Igreja Filgueiras, nomeado pela Portaria nº 943-SEI,  publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de 4 de
outubro de 2017, e em razão da delegação de  competência conferida pela Portaria/Suframa nº 88, de 16 de fevereiro de 2016, inscrito no CPF
nº 334.972.652–68, portador da Carteira de IdenDdade nº 0828641–8 – SSP/AM, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa KASSEM
ASSI  ENGENHARIA EIRELI  inscrito(a)  no CNPJ/MF sob o  nº 02.804.776/0001-90,  sediado à  Rua Leonardo Malcher,  1278 B,  Centro,  CEP:
69.020-070,  em  Manaus/AM  doravante  designada  CONTRATADA,  neste  ato  representada  pelo  Sr.  Kassen  Assi,  portador  da  Carteira  de
IdenDdade  nº  0835769-2,  expedida  pela  SSP/AM,  e  CPF  nº  291.224.302-53  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  Licitatório  nº
52710.001590/2014-99 e AdministraDvo nº 52710.009650/2018-45 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente e do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, bem como
da Instrução NormaDva SLTI/MPOG nº 02, de 30 de Abril de 2008,  e ainda a autorização formal da autoridade máxima da autarquia para a
realização da mencionada aDvidade de custeio (doc. SEI 0301658), resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº
04/2018, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é Contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia de demolição, limpeza e
remoção de entulhos de áreas ocupadas/invadidas abrangendo lotes do Distrito Agropecuário da Suframa – DAS e lotes Distrito Industrial I
(Área Pioneira) e Distrito Industrial II (Área de Expansão), transporte dos pertences dos ocupantes e fornecimento de alimentação para o
pessoal de apoio (policiais, servidores e colaboradores), nas condições estabelecidas no Termo de Referência e demais documentos técnicos
que se encontram anexos ao Edital.

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão e seus anexos, idenDficado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 03/09/2018 e encerramento em
03/09/2019, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da
autoridade competente, e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço;

2.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e

2.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

2.1.5. A CONTRATADA não tem direito subjeDvo à prorrogação contratual.

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adiDvo.

2.3. A execução dos serviços será iniciada a parDr da ordem de serviço emiDda pela Administração.

2.4. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente adequação do cronograma
Vsico-financeiro, bem como de jusDficaDva e autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos
autos do processo administraDvo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR

3.1. O valor total da contratação é de R$ 2.498.987,20 (dois milhões, quatrocentos e noventa e oito mil novecentos e oitenta e sete
reais e vinte centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente esDmaDvo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quanDtaDvos de

:: SEI / SUFRAMA - 0320033 - Contrato :: https://www.sei.suframa.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_or...

2 de 6 22/11/2018 10:21



serviços efeDvamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da
União, para o exercício de 2018, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:  19205

Fonte: 22.122.2121.2000.0001

Programa de Trabalho:  003

Elemento de Despesa:  339039.05

Plano de Trabalho: 089.568

Nota de Empenho 2018NE800263 de  22 de agosto  de 2018,  no valor  de R$ 971.823,32  (novecentos  e  setenta  e  um mil
oitocentos e vinte e três reais e trinta e dois centavos).

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Edital.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

6.1. A CONTRATADA prestará garanDa no valor de R$ 124.949,36 (cento e vinte e quatro mil novecentos e quarenta e nove reais e
trinta e seis centavos), na modalidade de seguro-garanDa correspondente a 5% (cinco por cento) de seu valor total, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, observadas as condições previstas no Edital.

6.2. O regime jurídico da garanDa é aquele previsto em edital.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

7.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização
pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1. É permiDda a subcontratação parcial do objeto, respeitadas as condições e obrigações estabelecidas no Termo de Referência e
na proposta da contratada.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
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10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova
pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam manDdas as demais cláusulas e condições do contrato;
não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à conDnuidade do contrato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor do
contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.

12.3. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global.

12.4. A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a adequação de todos os projetos anexos ao
instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, a qual aquiesce que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças,
orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez
por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou uDlizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em
lei.

13.1.3. Contratar funcionários com vínculo familiar com agente público que preste serviços no âmbito da Contratante, em que este
exerça cargo em comissão ou função de confiança, nos termos do Decreto nº 7.203 de 04 de junho de 2010.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO

14.1. A disciplina inerente ao recebimento do objeto é aquela prevista no Termo de Referência, anexo do Edital.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – RESCISÃO

15.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art.  78 da Lei  nº 8.666,  de 1993, com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente moDvados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

15.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administraDva prevista no art. 77 da Lei nº 8.666,
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de 1993.

15.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar:

15.4.1. Balanço  dos  eventos  contratuais  já  cumpridos  ou  parcialmente  cumpridos  em  relação  ao  cronograma  Vsico-financeiro,
atualizado;

15.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.4.3. Indenizações e multas.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá  à CONTRATANTE providenciar  a  publicação deste instrumento,  por extrato,  no Diário Oficial  da União,  no prazo
previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

17.1. O Foro para solucionar os li[gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção Judiciária do Amazonas
- JusDça Federal.

E, para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo Contratual, depois de lido e achado em ordem, vai assinado, eletronicamente, pelos
contraentes e por duas testemunhas.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Adolfo Igrejas Filgueiras, Superintendente Adjunto(a), em 28/08/2018, às 11:20,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por KASSEM ASSI, Usuário Externo, em 30/08/2018, às 09:20, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ MARIA PACIFICO DA SILVA, Usuário Externo, em 30/08/2018, às 09:30, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rosa Cris<na Ferreira Bezerra, Chefe de Seção, em 30/08/2018, às 09:54, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenDcidade deste documento pode ser conferida na h]p://www.sei.suframa.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0320033 e o código
CRC 862FD396.

Referência: Processo nº 52710.009650/2018-45 SEI nº 0320033
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